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Filiação

Sábado passado, no Oásis 
Recepção, na Avenida Pau-
listana/Panatis, em um pe-

queno espaço de tempo, das 
14h às 16h, tivemos um mo-
mento de muita alegria com a 
filiação no partido União Brasil, 
com a presença do deputado fe-
deral e pré candidato a prefeito 
Paulinho Freire; presidente da 
Câmara e do PP, Eriko Jácome; 
e dos vereadores Robson Car-
valho e  Nina Souza, conforme 
foto acima. O aplauso e a ale-
gria da Zona Norte contagiou o 
ambiente. Na ocasião, Robson 
Carvalho, Nina e Eriko Jacome 
disseram, de livre e espontânea 
vontade, que o velho comunica-
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SEGURANÇA

CORREIOS

ENTREGA DE VEICULOS

O prefeito Taveira pegou muita gente de surpresa e anunciou o 
apoio à pré candidatura do colega comunicador Salatiel de Souza, 
que poderá ter o chefe de gabinete de Taveira como vice. As coisas 
começam a mudar em Parnamirim!

Os policiais, amigos e familiares se reuniram no domingo à noite 
para prestar a última homenagem ao sargento do PM Waldenilson 
Rodrigues, conhecido como Sgt Freitas, que foi morto após sofrer 
vários disparos na manhã do domingo no bairro de Planalto. A polí-
cia está em busca dos assassinos. Nosso pesar!

No feriado de sexta-feira, o comércio de rua e bancos da 
capital estarão fechados. Já os shoppings funcionarão em 
horário especial e, no sábado, o comércio volta a funcionar 
normalmente. No feriado, os shoppings funcionarão das 
11h às 21h.

O prefeito Eraldo Paiva 
deu início à vacinação con-
tra a dengue para nova idade 
e, na quinta-feira passada, 

abriu consulta pública pa-
ra LDO e também deu posse 
ontem aos novos servidores. 
Parabéns!

Nossa gloriosa polícia re-
cupera veículos e prende 
suspeitos de quadrilha de 

roubo de automóveis na ci-
dade de São José de Mipibu. 
Parabéns!

Governo Federal aprova reajuste de 4,39% nas tarifas dos 
Correios.

O Prefeito Álvaro Dias, ao lado 
da primeira-dama Amanda Dias 
e do Arcebispo Dom Jaime Vieira 
Rocha, entregou, sexta passada, 
dois veículos para assistência rural 
e urbana, ligado à Arquidiocese de 
Natal… A igreja agradece!

dor Luiz Almir está fazendo 
falta na Câmara Municipal. 
Neste momento, recebemos 
o aplausos de todo presente. 
Missão cumprida! Já estamos 
filiados e Deus no comando!

OFÍCIO ÚNICO DE TIBAU DO SUL
COMARCA DE GOIANINHA - RN

Tabelião Público – Benedito Fagundes Pereira
Substituto – Bartolomeu Fagundes Bisneto

Substituto – Matheus Oliveira Fagundes
Avenida Governador Aluízio Alves, 174 – Centro. CEP 59.178-000

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ----------------
EDITAL PARA FINS DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICAL DE USUCAPIÃO

O notário e Registrador Público do Cartório Único de Tibau do Sul/RN faz saber, com base no Art. 216-A da Lei 6.015/73 e 
Provimento 65/2017 Corregedoria Nacional de Justiça - CNJ, que foi protocolizado pedido para reconhecimento 
extrajudicial de usucapião extraordinário.
Solicitantes: o Sr. JUVENAL GOMES DA SILVA, brasileiro, aposentado, portador do RG de n°. 231.970 SSP/RN, inscrito 
no CPF/MF sob o n°. 182.376.494-00, nascido em 20/02/1940, filho de Pedro Gomes da Silva e Marina Maria dos 
Prazeres, casado com a Sra. ELIZABETH FAUSTINO DA SILVA, brasileira, aposentada, portadora do RG de n°. 
2.046.292 SSP/RN, inscrito no CPF/MF sob o n°. 039.341.143-60, nascida em 10/11/1943, filha de Antonio Faustino da 
Costa e Arminda Zulima da Costa, residentes e domiciliados a Rua Cruzeiro do Sul, n°. 100, Praia da Pipa, Tibau do 
Sul/RN, CEP: 59178-000, que vem através de seu advogado, Dr. Artur Cavalcanti de Lima Bernardino, brasileiro, 
advogado, inscrito na OAB/RN n° 17.445, com escritório profissional na Rua São José, 1993, Lagoa Nova, Empresarial 
Marcelo Lima, Salas 16 e 17, Natal/RN.
Área objeto da usucapião: “terreno urbano na Travessa Cruzeiro do Sul, Praia da Pipa, Tibau do Sul/RN, CEP 59.178-
000, com 378,39m² (trezentos e setenta e oito metros e trinta e nove decímetros quadrados), imóvel com cadastro junto a 
Secretaria de Tributação do Município de Tibau do Sul/RN sob o n° 1.0101.017.03.0909.0000.3 e sequencial n° 
1.008982.9(área maior). CONFRONTAÇÕES: AO NORTE: Confrontando com EMICLES ROQUE DA MATA JUNIOR 
medindo 22,01 m; Confrontando com RUA CRUZEIRO DO SUL medindo 18,46m; AO SUL: Confrontando com POUSADA 
AQUARELA DO BRASIL medindo 26,47 m; AO LESTE: Confrontando com MATHEUS HENRIOUE PEREIRA DA LUS 
medindo 5,40 m; AO OESTE: Confrontando com ROGERIO NUNES MENDES medindo 10,92 m; Imóvel não registrado no 
cartório. O valor atribuído a este imóvel é R$ 69.833,26. Os requerentes alegam o exercício pleno da posse do imóvel há 
mais de 15 (quinze) anos, somadas as posses de seus antecessores.
Conforme o Art. 16 do Provimento 65/2017 do CNJ, ficam a Pousada Aquarela do Brasil, o Sr. Matheus Henrique 
Pereira da Lus, bem como terceiros eventualmente interessados cientes da tramitação do procedimento acima, 
podendo manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias. Não havendo  apresentação de impugnação no prazo previsto 
neste artigo implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião. O presente edital contém 
os requisitos exigidos no citado artigo: (I – o nome e a qualificação completa do requerente; II – a identificação do imóvel 
usucapiendo com o número da matrícula, quando houver, sua área superficial e eventuais acessões ou benfeitorias nele 
existentes; III – os nomes dos titulares de direitos reais e de outros direitos registrados e averbados na matrícula do imóvel 
usucapiendo e na matrícula dos imóveis confinantes ou confrontantes de fato com expectativa de domínio; IV – a 
modalidade de usucapião e o tempo de posse alegado pelo requerente; V – a advertência de que a não apresentação de 
impugnação no prazo previsto neste artigo implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião.)

Tibau do Sul/RN, 26.03.2024

BENEDITO FAGUNDES PEREIRA
Notário e Registrador  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPANGUAÇU/RN

AVISO DE ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Ipanguaçu/RN torna público para conhecimento dos 
interessados que realizará às 13:01min do dia 10/04/2024, licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico - Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de refeições para 
atendimento das necessidades das Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de 
Ipanguaçu/RN. Conforme especificações do Termo de Referência, ETP e DFD. Maiores 
Informações na Avenida Luiz Gonzaga, 800 – Centro - Ipanguaçu/RN, de segunda a sexta, das 
07h00 ao 13h00min ou através do site www.portaldecompraspublicas.com.br.

Ipanguaçu/RN, 22/03/2024
FLUSSIEUR AURELIO VIEIRA GALDINO

Pregoeiro

E D I T A L
A FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE – FIERN, comunica aos senhores 
empresários e ao público em geral, que a empresa METALÚRGICA ESCOL LTDA, – CNPJ(MF) nº 
08.385.262/0001-23, exercendo as atividades industriais constantes das linhas de produção de Cata-ventos Escol e 
todas as peças que compõem, a fim de fazer prova junto às REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS, ESTADUAIS, 
FEDERAIS e AUTARQUIAS, requereu a esta Federação que certificasse ser a referida empresa, no Estado do Rio 
Grande do Norte, EXCLUSIVA  e sem SIMILAR  na produção dos bens acima especificados. Para tanto, informa 
que o processo nº 007/2024 encontra-se à disposição de qualquer interessado para exame em sua sede à Av. 
Senador Salgado Filho, 2860, Lagoa Nova, 2º andar, Setor de Regularização Sindical, Casa da Indústria, Natal/RN 
e convida os possíveis prejudicados a apresentarem prova documental de CONTESTAÇÃO no prazo 5 (cinco) dias 
úteis, a contar da última data da publicação deste edital, findo o qual a certidão poderá ser expedida na conformidade 
do que lhe foi requerido.

Natal (RN), 22 de março de 2024.
Roberto Pinto Serquiz Elias – Presidente

Justiça Federal nega retirada de 
canteiro na Ponte de Igapó em 
disputa entre Prefeitura e DNIT
Decisão judicial 
mantém interdição 
e determina perícia 
técnica para avaliar 
necessidade de 
obra, enquanto 
embate entre órgãos 
públicos e empresa 
responsável continua

A Justiça Federal do RN 
negou o pedido da 
Prefeitura Municipal 

de Natal para que o Depar-
tamento Nacional de Infra-
estrutura de Transportes 
(Dnit) retire o “canteiro de 
obras” de cima da Ponte de 
Igapó. A decisão foi assinada 
pela juíza da 5ª Vara Federal 
do RN, Moniky Mayara Cos-
ta Fonseca nessa segunda-
-feira 25, e tem como base a 
audiência pública realizada 
na última quarta-feira 20, a 
pedido do município.

Na decisão, a juíza deter-
minou a realização de uma 
perícia judicial e nomeou 
o engenheiro civil Vinícius 
Leite Silveira como perito da 
Justiça Federal para condu-
zir a avaliação técnica, que 
tem o objetivo de verificar a 
necessidade ou não da insta-
lação do canteiro da obra na 
Ponte de Igapó. Atualmente, 
a estrutura está com um dos 
sentidos completamente in-
terditado em função de uma 
obra de recuperação feita 
pelo Dnit, que foi iniciada 
em setembro de 2024.

A ação civil pública mo-
vida pelo município contes-
ta a obstrução de um lado da 
ponte devido à instalação do 
canteiro, alegando transtor-
nos para a população, espe-
cialmente os moradores da 
Zona Norte de Natal. A Pre-
feitura argumenta que a in-
terdição não é imprescindível 
para a realização das obras, 
enquanto o Dnit e a Jatobe-
ton Engenharia, responsável 
pela execução, defendem a 
necessidade da medida.

O superintendente regio-
nal do DNIT no RN, Getú-
lio Batista, argumentou que 
o trecho já estava com os 
desvios definidos pela Pre-
feitura de Natal em razão 
de obras prévias na Avenida 

Felizardo Moura. E que a mu-
dança do canteiro de obras pa-
ra o local sugerido pela Prefei-
tura, localizada dentro de uma 
Área de Proteção Permanen-
te (APP), exigiria uma série de 
medidas preliminares que aca-
bariam por retardar a conclu-
são da obra.

Getúlio acrescentou que a 
instalação do canteiro na pista 
da Ponte de Igapó considerou 
o menor impacto ambiental, 
desnecessidade de licença am-
biental e de supressão de vege-
tal, segurança operacional da 
obra e dos trabalhadores, além 
da conveniência de ser instala-

da em via que já seria fechada 
para execução dos serviços.

A Jatobeton Engenharia, 
empresa responsável pela exe-
cução da obra, também foi 
ouvida na audiência, e afir-
mou que a interdição da Pon-
te Igapó é crucial por causa 
da “viabilidade técnica e eco-
nômica da execução da obra, 
a segurança de trabalhadores 
e transeuntes, além de propi-
ciar uma melhor gestão dos 
Resíduos da Construção e De-
molição (RCD) e o controle 
das operações em curso no ta-
buleiro da ponte sem afetar o 
meio ambiente.

Queiroz: “Para estabelecimentos se destacarem, é fundamental investir na capacitação dos empreendedores e suas equipes”

Objetivo fi nal é elevar o patamar do setor de alimentos e bebidas do Estado
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Fecomércio e Abrasel 
lançam “Sabores do RN” 
para transformar setores
Trilha de Capacitação 
visa elevar padrões de 
atendimento, vendas e 
segurança alimentar, 
impulsionando a 
economia e a cultura 
gastronômica local

Em uma iniciativa inédita, 
o Sistema Fecomércio RN, 
em colaboração estratégica 

com a Abrasel RN e o Senac, apre-
sentou nesta segunda-feira 25, o 
programa de capacitação “Sabo-
res do RN”. O projeto ambicioso 
é direcionado às empresas asso-
ciadas ao segmento de alimentos 
e bebidas do estado, buscando 
revolucionar e elevar os padrões 
de qualidade e excelência do se-
tor. O evento de lançamento foi 
realizado no renomado Hotel-Es-
cola Senac Barreira Roxa e reuniu 
um seleto grupo de representan-
tes regionais da Abrasel RN, bem 
como membros da diretoria da 
entidade, ávidos por inovação e 
desenvolvimento.

A trilha de capacitação “Sabo-
res do RN” foi meticulosamen-
te planejada para abordar as ne-
cessidades mais prementes das 
empresas do setor. O programa 
inclui consultorias de curta du-
ração, especializadas em áreas 
cruciais como Atendimento ao 
Cliente, Técnicas de Vendas, Pa-
dronização de Pratos e Segurança 
Alimentar. As capacitações serão 
ministradas por instrutores alta-
mente qualificados do Senac RN, 
uma garantia adicional de quali-
dade e relevância.

Uma característica distintiva e 
motivadora do programa é o sis-

tema de reconhecimento atra-
vés da entrega de selos de cer-
tificação. Os estabelecimentos 
que completarem as capacita-
ções receberão selos de Bronze 
(16h ou 20h), Prata (32h) ou Ou-
ro (52h), proporcionando maior 
visibilidade e reconhecimento 
no mercado.

O presidente da Fecomér-
cio RN, Marcelo Queiroz, des-
tacou a importância estraté-
gica do setor de alimentação 
fora do lar para a economia e 
a sociedade local. Para ele, o 
setor impulsiona a geração de 
empregos e renda e é um pilar 
fundamental na promoção da 
rica cultura gastronômica do 
Rio Grande do Norte, no estí-
mulo ao turismo e no cotidia-
no das pessoas.

“No entanto, para que es-
ses estabelecimentos possam 
prosperar e se destacar em um 
mercado cada vez mais compe-
titivo, é fundamental investir na 
capacitação dos empreendedo-
res e suas equipes”, disse Quei-
roz, que enfatizou ainda que 
esta “parceria representa mais 
um passo importante em nossa 

missão de fortalecer o comér-
cio e os serviços no Rio Grande 
do Norte. Estamos comprome-
tidos em apoiar o crescimento e 
a profissionalização do setor de 
alimentos e bebidas”.

Já o presidente da Abrasel 
RN, Paollo Passariello, expres-
sou sua gratidão pelo apoio e 
suporte do Sistema Fecomér-
cio RN, salientando o poten-
cial transformador do progra-
ma “Sabores do RN”. “Este é 
um produto revolucionário que 
atende às principais demandas 
dos nossos associados, especial-
mente as empresas de menor 
porte, promovendo um setor 
mais desenvolvido, organizado 
e profissional”, declarou.

Para esclarecer os detalhes 
e responder às perguntas dos 
representantes da Abrasel, Lu-
ciano Kleiber, diretor de Inova-
ção e Competitividade da Fe-
comércio RN, conduziu uma 
apresentação detalhada duran-
te o evento, reforçando o com-
promisso conjunto de ambas as 
entidades em elevar o patamar 
do setor de alimentos e bebidas 
do Rio Grande do Norte.

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2023

Objeto: Aquisição de Detectores Multi-gás; válvulas reguladoras e cilindros, para atender a demanda
do ISI-ER e CTGÁS-ER. Abertura dia 04/04/2024, às 09h30min, na sala de licitação do SENAI em 
Natal/RN. O edital poderá ser adquirido no site www.rn.senai.br no link licitações. Informações: 
(84) 3204.6218/6279. Natal(RN), 26/03/2024. Germano José Ferreira de Farias - Pregoeiro.

SENAI
Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial

PELO FUTURO DO TRABALHO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
PARA ELEIÇÃO E POSSE DA JUNTA GOVERNATIVA DA SOCIEDADE DE OTORRINOLARINGOLOGIA 

NORTE-RIO GRANDENSE – SON

Os associados fundadores da Sociedade De Otorrinolaringologia Norte-Rio Grandense - SON que abaixo 
subscrevem, convocam todos os associados (a), para uma Eleição da Junta Governativa, a ser realizada no dia 
10 de Abril de 2024 às 14h., na Av. Hermes da Fonseca, 1396, Tirol, Natal/RN, CEP: 59020-650. Cuja pauta é 
atualizar a diretoria.

               Natal/RN, 26 de Março de 2024

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
PARA ELEIÇÃO E POSSE DA JUNTA GOVERNATIVA DA SOCIEDADE DE OTORRINOLARINGOLOGIA 

NORTE-RIO GRANDENSE – SON

Os associados fundadores da Sociedade De Otorrinolaringologia Norte-Rio Grandense - SON que abaixo 
subscrevem, convocam todos os associados (a), para uma Eleição da Junta Governativa, a ser realizada no dia 
10 de Abril de 2024 às 14h., na Av. Hermes da Fonseca, 1396, Tirol, Natal/RN, CEP: 59020-650. Cuja pauta é 
atualizar a diretoria.

               Natal/RN, 26 de Março de 2024

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2024

A Prefeitura Municipal de Tenente Laurentino Cruz/RN, através da Comissão de Licitação, 
torna público para conhecimento dos interessados a Concorrência Eletrônica nº 
002/2024, cujo objeto é: CONSTRUÇÃO DE PÁTIO COBERTO NA ESCOLA MUNICIPAL
SENHORA SANTANA. O edital com seus anexos encontra-se a disposição dos 
i n t e r e s s a d o s n o s i t e : w w w . p o r t a l d e c o m p r a s p u b l i c a s . c o m . b r , 
https://tenentelaurentinocruz.rn.gov.br/, E-mail: licitacao@tenentelaurentinocruz.rn.gov.br 
e PNCP: www.pncp.gov.br ou na sede da Prefeitura Municipal de Tenente Laurentino 
Cruz/RN, no horário das 08h às 13h de segunda a sexta feira. A sessão eletrônica será 
aberta às 08h01 (horário de Brasília) do dia 17/04/2024. Esclarecimentos sobre o certame 
poderão ser solicitados pelo telefone: (084) 9 9899 – 2988.

Tenente Laurentino Cruz/RN, 25 de março de 2024.
José Erinaldo da Silva
Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 SRP

A Prefeitura Municipal de Tenente Laurentino Cruz/RN, torna público para conhecimento 
dos interessados o PREGÃO ELETRÔNICO, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO ÁGUA MINERAL, SEM GÁS, VASILHAME E 
GELO, PRÓPRIA PARA CONSUMO HUMANO. O edital com seus anexos encontra-se a 
disposição dos interessados no site: www.portaldecompraspublicas.com.br, 
https://tenentelaurentinocruz.rn.gov.br/, e-mail: licitacao@tenentelaurentinocruz.rn.gov.br 
ou na sede da Prefeitura Municipal de Tenente Laurentino Cruz/RN, no horário das 08h:00 
às 12h:00 de segunda a sexta feira. Asessão eletrônica será aberta às 09h:30m (horário de 
Brasília) do dia 10/04/2024. Esclarecimentos sobre o certame poderão ser solicitados 
através do site: www.portaldecompraspublicas.com.br.

Tenente Laurentino Cruz/RN, 25 de março de 2024.
José Erinaldo da Silva
Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN

PEDIDO DE LICENÇA AMBIENTAL

NOSSO ATACAREJO COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA, CNPJ: 29.142.202/0007-45, torna 
público que recebeu do Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte – IDEMA, 
a Licença de Instalação - LI, com validade: 25/03/2030, para Supermercado, com área construída de capacidade 
5.922,98m2, localizado na Av. João Celso Filho, S/N, Quinta do Farol, Assu/RN; e torna público que está requerendo 
ao Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte – IDEMA, o pedido de 
Licença de Operação - LO, para Supermercado, com área construída de capacidade 5.922,98m2, localizado na Av. 
João Celso Filho, S/N, Quinta do Farol, Assu/RN

JOÃO ERINALDO JÚNIOR NOGUEIRA
SÓCIO-ADMINISTRADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ/RN

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024

Nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, demais legislação aplicável. A Prefeitura 
Municipal de Jardim do Seridó/RN, através da Comissão de Licitação, torna público para 
conhecimento dos interessados o Pregão em sua forma Eletrônica nº 002/2024, cujo 
objeto é: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR EM VEÍCULOS 
FECHADOS (ÔNIBUS, VANS, ETC.), VISANDO O TRANSPORTE DE ALUNOS DAZONA
RURAL PARA A ZONA URBANA E NA ZONA URBANA DE JARDIM DO SERIDÓ, PARA
SUPRIR AS NECESSIDADES DECORRENTES DA LOCOMOÇÃO DE ESTUDANTES. O 
edital com seus anexos encontra-se a disposição dos interessados no site: 
w w w . p o r t a l d e c o m p r a s p u b l i c a s . c o m s i t e : 
h t t p s : / / w w w. j a r d i m d o s e r i d o . r n . g o v. b r / p a g i n a s / l i c i t a c o e s / 3 3 6 , E - m a i l : 
cplmjs2021@gmail.com e PNCP: www.pncp.gov.br ou na sede da Prefeitura Municipal de 
Jardim do Seridó/RN, no horário das 08h às 13h de segunda a sexta feira. A sessão 
eletrônica será aberta às 08h01min (horário de Brasília) do dia 10 de abril de 2024. 
Esclarecimentos sobre o certame poderão ser solicitados pelo sitio eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.

Jardim do Seridó/RN, 25 de março de 2024.
Jaelyson Max Pereira de Medeiros

Pregoeiro

PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA SIMPLIFICADA

FRANCISCO OBERDAN PEREIRA GOMES, CPF: 025.005.884-75, torna público que está requerendo ao 
Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte – Idema, a RENOVAÇÃO DE 
LICENÇA SIMPLIFICADA, Para Carcinicultura Marinha, localizado na Fazenda Cajazeiras, no município de 
Canguaretama - RN

FRANCISCO OBERDAN PEREIRA GOMES
PROPRIETÁRIO  


